
ASSEMBLEIA L
DO ESTADO DE

G ARINlil'ti rr^ DFtpLn'A DA
PAUI,INIIA

Servidores Públicos Civis do Estado de

Ao Expediente da Mesa

effi / 2-l -o 7-l a'
Deput,:rio Rinarcir: Alba

PROJEÏO DE LEI

qL.1O1B4.O1ZAZ2 Altera a Lei n.. de 28 de dezembro de 198S, que dispõe
sobre
Santa

Art. 1o A Lei n". 6.745, de 2g de dezembro de 1gg5, passa avigorar com a seguinte redação:

"Art. 24-A É permitida a jornada de trabalho diferenciada aoservidor público efetivo, estável, ou comjssionado, que possuam filhos ou que delesdetenham a guarda, com grave deficiência mentat ou física, .uro" ãirtürbios no
desenvolvímento bíopsicossocial os levam a apresentar nÍveis oã cóÃportãrento que
exijam modificações ou adaptações para seu perfeito reajustamentó sóciar e que
requeiram atenção permanente.

$ 1o Entende-se como carga horária diferenciada, a redução de
507o-(cìnquenta por cento) da carga horária, aos sãrvidores públicos com'""t!" horária
9q fl (quarenta) horas semanais exclusivamente, ou que acumulem dois .àrior de 20(vinte) horas na mesma função, sem prejuízo dos venciúentos.

s 2o No caso de serem servidores púbricos municipais o paie amãe ou detentores da guarda de um ou mais filhos deficientes, 
"pàÀã!-ur 

destes
servidores será beneficiado por esta Lei.

. s 3o A carga horária deverá se dar no período de contraturno
escolar, se a criança estiver frequentando a unidade Escolar.

$ 40 No caso de servidor púbrico que acumure dois cargos, na
mesma função, o benefício dar-se-á apenas para um deles.

Art- 24-B Deficiência grave que requeira atenção permanente
para fins da presente Lei são situações de deÍciêncià tisicd ou psrquiôã, Àãs quais apresença do servidol seja obrigatória e insubstituível do processo ierapêutico ou napromoção de uma maior integração do paciente na sociedade.

raudo médico expedido ;"?'i?:?R,Íllï";$"1i1fr3,ï",l"nlJ:':':" ,.!ii;,jiill::'i"1:
submetido à análise da Junta Médica Estadual.

Art. 24'c A redução da carga horária cessará quando findo o
motivo que a tenha determinado ou mediante avaliaçãõ da Junta Médica Estadual.

Ar1. 24'D documentação a ser apresentada para requerer obenefício desta lei, constitui-se em:

| - Requerimento protocolado;'

identificação ofícialoo oerilienFotocópia 
da certidão de nascimento ou documento de

W
tü/ l, ,/

t aì a ^ -.*-. l,:. /l ^
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# ASSEMBLEIA LEcISLATIVAw GABINIì,ï.8 D^ DEPUTADÀ
I)AULÌNI'IA

lll - laudo de médico especialista, conforme preconiza o
parágrafo único do arl.24-B da presente Lei;

lV - parecer da Junta Médica Estadual.

Art. 24-E Constatada a responsaUílidaOe legal e a
caracterização da deficiência que requeira atenção permanente dos pais, o Chefe do
Poder Executivo expedirá o competente ato de redução de carga horária.,'

Art.2' Esta Lei entra em vigor na data da sua publicação.

Sala das sessões,

i

Paulinha
Deputada Estadual

)
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*b ASSEMBLEIA LECISLATIVA

ËT G 
^BINli'l'hl 

D^ DI.:PU'rAD^
PAUI,INI.IA

rusrrrrcnçÃo

Submete-se a este colegiado parlamentar a apreciação do

presente Projeto de Lei que almeja criar medida compensatória na carga horária dos

servidores públicos estaduais, a fim de garantir a possibilidade de maior participação dos

mesmos na vida de seus filhos que detenham necessidades especiais.

Neste Ínterim, o Projeto cria jornada de trabalho diferenciada

aos servidores públicos municipais que se enquadrem nesta característica, criando

inclusive tal destinação a aqueles que embora não sejam genitores, detenham a guarda

das respectivas pessoas que possuam alguma comorbidade conforme destacado no

teÍo.

È inclusive a preocupação adotada por esta parlamentar de

não distinguir e destinar a previsão legal tão somente aos dependentes menores de

idade, haja vista que muitos destes servidores são responsáveis por adultos que

necessitam de cuidados especiais.

Ante o exposto, roga-se aos nobres pares a aprovação do
presente Projeto de Lei.

Sala das sessões,

Deputada Paulinha
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DrsTRrBUrçAO

O Senhor Deputado Milton Hobus, Presidente da Comissão, designou
RELATOR do Processo Legislativo no PL./0084.012022, o Senhor Deputado
José Milton Scheffer, Membro desta Comissão, com base no artigo 130, inciso
Vl, do Regimento lnterno (Resolução no 00112019).

Em consequência, faça-se a remessa dos autos do Processo
Legislativo acima citado ao Senhor Relator designado, observando o
cumprimento do prazo regimental.

Sala da Comissão, em 27 de abril de 2022

,1,."1..,:

l,',1i1'
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REQUERIMENTO DE DILIGÊNCIA AO PL./0084.0/2022 

 

 

EMENTA: “Altera a Lei nº 6.745, de 

1985, que dispõe sobre "Estatuto dos 

Servidores Públicos Civis do Estado 

de Santa Catarina".” 

 

AUTOR: Paulinha 

RELATOR: José Milton Scheffer 

 

Trata-se de Projeto de Lei de iniciativa da eminente deputada Paulinha 

que pretende alterar a Lei nº 6.745, de 1985, que dispõe sobre "Estatuto dos 

Servidores Públicos Civis do Estado de Santa Catarina". 

 

Ocorre que, ao examinar os presentes autos, por ser tratar do Estatuto 

dos Servidores Públicos, constatou-se a imprescindibilidade  de  consulta desta  

Casa  Legislativa à Secretaria  de  Estado  da Administração e da Casa Civil com o 

propósito de buscar instruir o feito com manifestação de mérito acerca da viabilidade 

técnica do objeto do Projeto de Lei em apreço, porquanto materialmente afeto 

àquele especializado segmento da administração pública. 

 

Portanto, requer-se DILIGÊNCIA para à Secretaria  de  Estado  da 

Administração e à Secretaria de Estado da Casa Civil, para manifestação acerca  

da  matéria,  nos  termos  do art. 71, XIV, do Regimento Interno deste Poder.  

 

Sala das Comissões, 

 

 

Deputado José Milton Scheffer  

         Líder de Governo 
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Coordenadoria de Expediente
Ofício no 013512022

Florianópolis, 4 de maio de 2022

Excelentíssima Sen hora

DEPUTADA PAULINHA

Nesta Casa

Senhora Deputada,

Encaminho a Vossa Excelência cópia do parecer exarado pela

Comissão de Constituição e Justiça deste Poder, ao Projeto de Leí no 0084.0 t2022,
que "Altera a Lei no 6.745, de 1985, que dispÕe sobre 'Estatuto dos Servidores

Públicos civis do Estado de santa catarina"', para seu conhecimento.

Respeitosamente,

fl
h/\c.u,r-u,^ {, ì(*l |\^"

Marlise Furtado Arruda Ramos Burger

Coordenadora de Expediente

Gabínete Deputada Paulinha

Recebido .* 0 { l15f 207'l'
Funcíonario: i \<<^^L**tr_
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Palácio Barriga Verde
Rua Dr. Jorge Luz Fontes, 310 - Centro
CEP 88020-900 - Florianópotis - SC
Fone (48) 3221 2954t25s9
www.alesc.sc.gov. br

GCnozzr RQX 069
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Ofício GPS/DL/ 011912022

Florianópolis,4 de maio de 2022

Excelentíssimo Senhor

JU LIANO BATALHA CH IODELLI

Chefe da Casa Civil

Nesta

Senhor Chefe,

Encaminho a vossa Excelência cópia do parecer exarado pera

Comissão de Constituição e Justiça deste Poder, ao Projeto de Lei no 0084.012022,

que "Altera a Lei no 6.745, de 1985, que dispõe sobre 'Estatuto dos Servidores

Públicos Civis do Estado de Santa Catarina"', a fim de obter manifestação sobre a

matéria legislativa em exame.

ciosamente,

ICARDO ALBA

Primeiro Secretário

;&.r'sÉ-l9rhr.*'/-r. 11

,t./l i il i,..' I s.!i'-risrtivâ S{:
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Palácio Barriga Verde
Coordenadoria de Expediente
Rua Dr. Jorge Luz Fontes, 310 - Centro
CEP 88020-900 - FlorÍanópotis - SC
Fone 48) 3221 295412559
www. alesc.sc.gov. br

GGrzozznov0069
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ESTADO DE SANTA CATARINA
cAsA clvtl

Ofício no 577 ICC-DIAL-GEMAT Florianópolis, 25 de maio de 2022.

Senhor Presidente,

De ordem do SecretárioChefe da Casa Ciül designado e em atenção ao Ofício
no GPS/DU011912022, encaminho o Parecer no 396|2022|SEA/COJUR, da Secretaria de Estado da
Administração (SEA), contendo manifestação a respeito do Projeto de Lei no 0084.0/2Q22, que
'Altera a Lei no 6.745, de 28 de dezembro de 1985, que dispõe sobre 'Estatuto dos Servidores
Públicos Civis do Estado de Santa Catarina"'.

Respeitosamente,

lvan S. Thiago de Carvalho
Procurador do Estado
Diretor de Assuntos

Excelentíssimo Senhor
DEPUTADO MOACIR SOPELSA
Presidente da Assembleia Legislativa do Estado de Santa Catarina
Nesta

?orhí. h' 0382021 - OOE 2í .f'sE
D.lcg.çlo d.6mD.{anda

OF 6Z_PL_0084_22_8EA_mo
sccna1m2.

Centro Administrativo do Govemo do Estado de Santa Catarina
Rod. SC 40'l , no 4.600, km 15 - Saco Grande - CEP 88032-000 - Florianópolis - SC
Telefone: (48) 3665-2054 | e-mail: gemat@casacivil.sc.gov.br

1
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P
ág

in
a 

11
. V

er
sã

o
 e

le
tr

ô
n

ic
a 

d
o

 p
ro

ce
ss

o
 P

L
./0

08
4.

0/
20

22
.

IM
P

O
R

T
A

N
T

E
: 

n
ão

 s
u

b
st

it
u

i o
 p

ro
ce

ss
o

 f
ís

ic
o

.



ESTADO DE SAI\TA CATARINA
SECRETARIA DE E,STADO DA ADNIINISTRAÇÃO
DIREToRTA DE GESTÃo n DEsEryvoLvrMENTo DE pESSoAS
COORDENADORIA DE NORMAS E ATOS DE PESSOAL

Informação n" 64 I ZL22ISEAIDGDP
2022.

Florianópolis, l9 de maio de

REFERÊNCIA: SCC 7781/2022 ANáIISC AO

Projeto de Lei Complementar no 0084.012022, que
"Altera a Lei no 6.745, de 28 de dezembro de 1985,
que dispõe sobre 'Estatuto dos Servidores Públicos
Civis do Estado de Santa Catarina'

Senhora Diretora,

Trata-se de solicitação de análise ao Projeto de Lei Complementar no 0084.012022,
que "Altera a Lei no 6.745, de 28 de dezembro de 1985, que dispõe sobre 'Estatuto dos
Servidores Públicos Civis do Estado de Santa Catarina'

A pauta foi-nos remetida através da Cojur desta Pasta, com intuito de subsidiar
resposta do Governador à Alesc.

A proposta da Deputada Estadual Paulinha, em síntese, visa alterar o art.24 do
Estatuto dos Servidores Públicos Civis do Estado de Santa Catarina, garantindo a redução da
jornada de trabalho a servidores que tenham filhos ou tenham sob guarda, pessoa com
deficiência.

A priori, informamos que, por mais nobre que seja a causa, é importante atentar-
se ao vício de iniciativa. Uma vez que projetos que disciplinam sobre "cargos" são de
competência exclusiva do Chefe do Executivo propor.

Segundo proferido pela Constituição do Estado de Santa Cantarina,

4rt.50...

$ 2' São de iniciativa privativa do Govemador do Estado as leis que dispoúam sobre:
tr - a criação de cargos e frtnções públicas na administração direta, autárquica e frrndacional ou o
aumento de sua remuneração;

Diante do exposto, observa-se que a matéria extrapola as competências da Casa
Legislativa devendo ser proposta pelo Governo do Estado, em respeito às atribuições que lhe
foram outorgadas pelo texto Constitucional.

C
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RUBRICAESTADO DE SAÌ\TA CATARINA
SECRETARIA DE ESTADO DA ADnITNISTRAÇÃO
DIRETORIA DE GESTÃO N DESEIYVOLVIMENTO DE PESSOAS
COORDENADORIA DE NORMAS E ATOS DE PESSOAL

J

c

Sendo o que tínhamos a informar, retorna-se os autos à Consultoria Jurídica,
conforme solicitado.

Pollyanna Neto Pinheiro Furtado Ferreíra
Assessora Técnica

De acordo.
À Consultoria Jurídica.

Renata de Arruda Fett
Diretora de Gestão e Desenvolvimento de Pessoas

c
c
U

)

2

Continuação Informaç ão n' 64/ 2\22/SEAIDGDP
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Assinaturas do documento

Código para verificação: RWl00MGO

Este documento foi assinado digitalmente pelos seguintes signatários nas datas indicadas:

POLLYANNA NETO PINHEIRO FURTADO FERREIRA (CPF: 036.XXX.31g-XX) em 19/05/2022 às 15.t2:15
Emitido por: "sGP-e", emitido em 13l1ol2o2j - 1s:27:13 e válido até 13t10t2121 -'ls:27:13.
(Assinatura do sistema)

,/
)

RENATA DE ARRUDA FETT LARGURA (CPF: 037)üX.279-Y\X') em 19/05/2022 às 16:13:41
Emitido por: "sGP-e", emitido em 19102t2021- 14:37:sB e válido até 19t02t2j21- 14:37:58.
(Assinatura do sistema)

Para veriÍìcar a autenticidade desta cópia, acesse o link cla-
documento/U0ND)QEwM E02Tw== ou o site
https://pgrtal.sgpe.sea.sc.gov.br/portal-externo e informe o processo SCG 00007781t2022 e o código RWíO0M6O
ou aponte a câmera para o QR Code presente nesta página para realizar a conferência.
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ESTADO DE SANTA CATARINA
Secretaria de Estado da Administração
Consultoria Jurídica
centro Admini$hativo Rodovia sc401 n'4.600 - Fone: (48) 3665-1400 - coiur@sea.sc.sov.br

PARECER NO 396/2022ISEA/COJ U R
Processo no SCC 7781/2022
lnteressado(a): Casa Civil (CC)

EMENTA: Diligência ao Projeto de Lei no 0Og4.At2O2Z
que 'Altera a Lei no 6.745, de 28 de dezembro de
1985, que dispõe sobre 'Estatuto dos Servidores
Públicos Civis do Estado de Santa Catarina"'.

l- Relatório

Trata-se de análise e parecer a respeito do Projeto de Lei no 0084.0/2022 que "Altera a
Lei no 6.745, de 28 de dezembro de 1985, que dispõe sobre 'Estatuto dos Servidores públicos

Civis do Estado de Santa Catarina"', oriundo da Comissão de Constituição e Justiça da
Assembleia Legislativa do Estado de Santa Catarina (ALESC), com vistas a responder o Ofício
no 439/CC-DIAL-GEMAT (fl. 0008), oriundo da Casa Civil.

ll -Fundamentacão

lnicialmente, destaca-se que esta manifestação toma por base, exclusivamente, os
elementos documentais que constam dos autos do processo administrativo em epígrafe. lsso
porque incumbe a este órgão prestar consultoria sob o prisma estritamente jurídico, em
especial no que concerne ao controle de legalidade dos atos praticados no âmbito da
Administração, não lhe competindo adentrar nos aspectos de conveniência e oportunidade,
nem analisar aspectos de natureza eminentemente técnico-administrativa.

Dito isso, passa-se à análise do caso.

Nos termos do art. 60, incisos lV e V, do Decreto no 2.382, de 2014, compete aos órgãos
setoriais do Sistema de Atos do Processo Legislativo observar a legalidade dos atos de referido
processo, bem como analisar e coordenar a elaboração de instrumentos relativos a proietos de
lei, medida provisória e decreto.

A Lei Complementar Estadual no 741, de 2019, em seu art. 126, inciso lll, posicionou a
Secretaria de Estado da Administração como órgão central dos Sistemas Administrativos de
gestão de materiais e serviços, gestão de pessoas, gestão de tecnologia da informação e
comunicação, gestão documental e publicação oficial, gestão patrimonial no âmbito de todos os
órgãos e a todas as entidades da Administração pública Estadual.
PAREcER t t" 396/2022ISEA/COJ U R
1

C(
g

)
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ESTADO DE SANTA CATARINA
Secretaria de Estado da Administração
Consultoria Jurídica
Centro Administrativo Rodovia SC40l no 4.600 - Fone: (48) 3665-1400 - coiur(@sea.sc.gov.br

A necessidade de manifestação desta Consultoria Jurídica (COJUR), por seu turno,
decorre da expressa previsão legal da Lei Complementar no 589, de 2013, regulamentada pelo
Decreto Estadual no 1.414, de 2013, bem como do Decreto no z.gg2, de 2aM.

Pois bem.

O Projeto de Lei foi remetido para exame e parecer desta Consultoria Jurídica (COJUR),
a fim de subsidiar a resposta do Excelentíssimo senhor Governador do Estado à ALESC.

Referida manifestação tem por escopo a verificação da existência de contrariedade ao
interesse público no Projeto de Lei Complementar no OO84.O12O22, de origem parlamentar,
consoante preceitua o art. 19, S1o, incisos I e ll, do Decreto no 2.3g2, de 2014, verbis:

Art. 19- As diligências oriundas da ALESC em relação a projetos de lei deverão,
no âmbito do Poder Executivo, ser encaminhadas às Secrétarias de Estado ouaos órgãos especificados nos pareceres emitidos pelas comissões
parlamentares e, a critério da DIAL, a outras Secretarias ou órgãos considerados
necessários, para resposta no prazo máximo de i0 (dez) dias.

S 1o A resposta às diligências deverá:

| - atender aos quesitos formulados ou às solicitações de maniÍestação contidas
na diligência e ser elaborada em linguagem clara e objetiva, fornecendo aos
parlamentares entendimento preciso, a Íim de esclarecer eventuais dúvidas
suscitadas;

ll - tramitar instruída com parecer analítico, fundamentado e conclusivo,
elaborado pela consultoria jurídica ou pela unidade de assessoramento jurídico,
e referendado pelo titular da Secretaria de Estado ou pelo dirigente da fundação,
autarquia, empresa pública ou sociedade de economia mistã proponente, nos
pedidos que envolverem matéria jurídica, aplicando-se, no que couber, o
disposto no art. 8o deste Decreto; (...)

Em razão da pertinência temática, instadas a se manifestar, a Diretoria de Gestão e
Desenvolvimento de Pessoas (DGDP), desta Secretaria de Estado da Administração,
analisando o que compete à parte técnica, teceu as seguintes considerações por meio da
f nformação 6412022 (fls. 00í 0-00í 1 ), veja-se:

Trata-se de solicitação de análise ao projeto de Lei Gomplementar no
0084.012022, que "Altera a Lei no 6.74s, de 2g de dezembro de 1gg5, que
dispõe sobre 'Estatuto dos Servidores Públicos Civis do Estado de éanta
Catarina'.

A pauta foi-nos remetida através da Gojur desta Pasta, com intuito de
subsidiar resposta do Governador à Alesc.
A proposta da Deputada Estadual Paulinha, em síntese, visa atterar o art.
24 do Estatuto dos Servidores Públicos Givis do Estado de Santa Gatarina,
garantindo a redução da jornada de trabatho a seruidores que tenham
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ESTADO DE SANTA CATARINA
Secretaria de Estado da Adminisfração
Consultoria Jurídica
ÇeaÍq {dministrativo Rodovia sc40l no 4.600 - Fone: (4g) 3665-1400 - çojur@sea.sc.eov.br

filhos ou tenham sob guarda, pessoa com deÍiciência.

A priori, informamos que, por mais nobre que seja a causa, é importante
atentar-se ao vício de iniciativa. uma vez que projetos que disèiplinam
sobre "cargos" são de competência exclusiva do Ghefe do Executivo
propor.

segundo proferido pela constituição do Estado de santa cantarina,

Art.50 ...

$ 20 são de iniciativa privativa do Governador do Estado as leis que
disponham sobre:
ll --a criação de cargos e funções públicas na administração direta,
autárquica e fundacional ou o aumento de sua remuneração;

Diante do exposto, obsera-se que a matéria extrapola as competências da
casa Legislativa devendo ser proposta pelo Governo do Estado, em
respeito às atribuições que lhe foram outorgadas pelo iexto
Constitucional.

Deste modo, vislumbra-se não haver interesse público na iniciativa que viola o princípio da
separação dos poderes do Estado, consubstanciado aqui na invasão de atribuição priva1va do
Chefe do Poder Executivo, art. 50 $2o, incisos I e lV da Constituição Estadual.

lll- Conclusão

Por todo o exposto, opina-se pela contrariedade ao interesse público do projeto de Lei
0084.012022, nos termos da fundamentação.

É o parecer que se submete à consideração superior

Florianópolis, data da assinatura.

Elisângela Strada
Procuradora do Estado de Santa Gatarina
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}D
sgpe Assinaturas do documento

Código para verificação: l LPPU924

Este documento foi assinado digitalmente pelos seguintes signatários nas datas indicadas:

.f ELISANGELA STRADA em2310512022 às 14:40:28
Emitido por: "sGP-e", emitido em 1110712018 - 14:40:05 e válido até 11t071211|8- 14:40:0s.
(Assinatura do sistema)

, acesse o link

ou o site
https://portal.sgpe.sea.sc.gov.br/portal-extemo e informe o processo SCC 00007781t2022 e o código íLppug24
ou aponte a câmera para o QR Code presente nesta páginapa'arealizar a conferência.
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w ESTADO DE SANTA CATARINA
Secretaria de Estado da Admiaisç6ç6o
Gabinete do Secretárlo
Cento Adminisfrativo Rodoüa SC40l n" 4.600

Processo no SCC 7781/2022
lnteressado(a): Casa Civil- CC

DESPACHO

ACOLHO o Parecer n" 39612022, dalavra da Consultoria Jurídica desta Secretaria de
Estado da Administração e determino a remessa dos autos à Diretoria de Assuntos Legislativos
(DIAL), da Casa Civil, nos moldes estatuídos no Decreto Estadual no 2.982, de 2014.

Florianópolis, data da assinatura.

Jorge Eduardo Tasca
Secretário de Estado da Administração
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ìD
sgpe Assinaturas do documento

Código para verificação: SEíA2F1}

Este documento foi assinado digitalmente pelos seguintes signatários nas datas indicadas

{
JORGE EDUARDO rAscA (cPF: 912)üX.999-xx) em 23t05t2022 às 16:02:43
Emitidopor; "SGP-e",emitidoem01/í0/2019-í1:38:00evátido até01110t2119-11:3g:00.
(Assinatura do sistema)

Para
ào"u

verificar a autenticidade desta cópia, acesse o link
mento/U0N MkYxMw== ou o site

https://pgrtal'sgpe.sea.sc.goy.br/portal-extemo e informe o processo SCC O00OZ781t2D22e o código SEíA2F1g
ou aponte a câmera para o QR Code presente nesta página para realizar a conferência.
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coM. DË coNs"t't"I]JtÇ^()

DEVOLUçAO

Após respondida a diligência, usando os atributos do Regimento
lnterno (Resolução no 00112019) em seu artigo 144, devolve-se o presente
Processo Legislativo PL./0084.012022 para o Senhor Deputado José Milton
Scheffer, para exarar relatório conforme ptazo regimental.

Sala da Com , em 31 de maio de 2022

AI

Wffi

PALACIO BARRIGA.VERDË

Rua Doutor Jorge LLlz Fontes, 310 | Centro

88020-300 | Florianópoìis I SC

{48) 32?1-250ü

rvvrw. a lesc.sc. gov. b r
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